PROJETO DE LEI Nº 01/2026
Súmula: Dispõe sobre a reposição inflacionária e reajuste salarial dos vencimentos dos servidores públicos municipais, contratados temporários e subsídios dos Conselheiros Tutelares.
A Câmara Municipal de Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a Seguinte:

  LEI

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a repor sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais e contratados temporários, a variação inflacionária do índice INPC apurada no período de janeiro/2025 a dezembro/2025, correspondente ao percentual de 3,90% (três vírgula noventa porcento), acrescido de reajuste salarial no percentual de 1,50% (um vírgula cinquenta porcento) sobre os vencimentos iniciais de cada carreira, calculando-se os valores das classes e níveis seguintes conforme os percentuais de acréscimo fixados na presente lei, totalizando um aumento de 5,40% (cinco vírgula quarenta porcento) sobre os vencimentos.
Art. 2º - Fica reajustado os subsídios dos ocupantes de mandatos de Conselheiro Tutelar no percentual total de 5,40% (cinco, vírgula quarenta porcento), compreendido neste o percentual de 3,90% (três vírgulas noventa porcento) relativo a reposição inflacionária medida pelo índice INPC apurada no período de janeiro/2025 a dezembro/2025, acrescido de reajuste no subsídio no percentual de 1,50% (um vírgula cinquenta porcento).
Art. 3º - A reposição inflacionária e o reajuste salarial dos vencimentos e subsídios dos servidores públicos municipais, contratados temporários e Conselheiros Tutelares, autorizado nesta lei, incidirá sobre a folha de pagamento do mês de janeiro deste ano, retroativamente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

GELSON MAFFI
PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 01/2026
SENHOR PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES


Encaminhamos a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei cujo objeto é a reposição nos vencimentos dos servidores municipais, contratados temporários e nos subsídios dos Conselheiros Tutelares, quanto a variação inflacionária ocorrida nos últimos doze meses (janeiro a dezembro de 2025), cujo índice acumulado no período corresponde ao percentual de 3,90% (três vírgula noventa porcento), conforme medição pelo índice INPC, bem como reajuste salarial no percentual de 1,50% (um vírgula cinquenta porcento) nos vencimentos dos servidores municipais, contratados temporários e nos subsídios dos Conselheiros Tutelares.

O Poder Executivo Municipal, por meio do presente Projeto de Lei, propõe que, além da concessão da reposição inflacionária dos vencimentos dos servidores públicos municipais e subsídios dos conselheiros tutelares, seja concedido aos mesmos reajuste salarial no percentual de 1,50% (um vírgula cinquenta porcento), medida esta que resultará num aumento salarial no percentual total de 5,40% (cinco vírgula quarenta porcento), proporcionando-se, assim, dentro das possibilidades financeiras do Município, uma melhor remuneração aos servidores municipais.

O percentual de reajuste salarial definido advém do estudo do impacto financeiro no orçamento municipal, que concluiu que tal parâmetro proposto neste projeto de lei, encontra-se no limite máximo disponível para concessão, ou seja, encontra-se dentro das possibilidades financeiras do Município, não admitindo percentual maior.

Assim, solicitamos a apreciação e a devida aprovação do presente projeto de lei pelos nobres vereadores.


Anexo ao presente Projeto de Lei, enviamos estudo de impacto financeiro, parecer jurídico e arquivo digital do presente projeto.
Valendo-nos da oportunidade, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

GELSON MAFFI
PREFEITO MUNICIPAL

